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LEI profissionais no Núcleo de Apoio à Saúde da Família; 

IV - é inacumulável com a gratificação pelo exercício de 

cargo comissionado ou função de confiança.

§ 1º No caso do servidor exercer atividades em mais de uma 

unidade da Secretaria Municipal de Saúde ser-lhe-á assegurada a 

percepção da Gratificação Especial relativa apenas uma delas, a que 

for de maior valor.

§ 2º No caso de acumulação legítima de cargos públicos, a 

Gratificação prevista nesta Lei será paga somente a um dos cargos 

ocupados pelo servidor.

Art. 3º A Gratificação Especial será devida aos servidores 

efetivos pertencentes a outras esferas de Governo, integrantes do 

Sistema Único de Saúde- SUS, nas mesmas condições.

Art. 4º Os valores das gratificações constantes do Anexo 

único, desta Lei ficam fixados de acordo com a categoria profissional, 

carga horária e função exercida.

§ 1° As gratificações serão custeadas com recursos 

advindos do Fundo Nacional de Saúde e transferidos ao Fundo 

Municipal de Saúde para custeio dos NASF do Município 

credenciados pelo Ministério da Saúde.

§ 2° Em não havendo o repasse do Ministério da Saúde para 

o custeio dos NASF do Município, ficará automaticamente suspenso o 

pagamento da Gratificação Especial criada por esta Lei.

§ 3° Na hipótese de não renovação do credenciamento ou 

extinção dos NASF extinguir-se-á automaticamente as gratificações 

previstas no Anexo único desta Lei.

Art. 5º Esta Lei será regulamentada no que couber pelo 

Chefe do Poder Executivo.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 9011, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Dispõe sobre Gratificação Especial 

para profissionais integrantes do 

Núcleo de Apoio à Saúde da Família 

- NASF.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica criada Gratificação Especial destinada aos 

profissionais lotados nos Núcleos de Apoio à Saúde da Família da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no Anexo 

único, desta Lei. 

Parágrafo único. Os Núcleos de Apoio à Família - NASF 

são unidades integrantes do Sistema Único de Saúde credenciados 

junto ao Ministério da Saúde para receberem incentivo financeiro, 

conforme as Portarias n° 154, de 24 de janeiro de 2008 e n°714, de 05 

de abril de 2010, do Ministério da Saúde. 

Art. 2º A Gratificação Especial de que trata o artigo anterior, 

nos moldes da Lei n° 8.129, de 12 de novembro de 2002:

I - não integra a remuneração do servidor para efeito de 

concessão de licença prêmio, aposentadoria, seguridade social e 

disponibilidade;

II - não integra a base de cálculo de quaisquer outras 

vantagens;

III - é devida exclusivamente no exercício das atividades 
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GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 9012, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Desafeta área de sua destinação 

primitiva e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica desafetada de sua destinação primitiva, 

passando à categoria de bem dominial, parte da Área Pública 

Municipal denominada APM-03, localizada entre a Avenida Contorno 

e a Rua J-4, Parque das Laranjeiras, nesta Capital, com superfície de 

2.000,00m² (dois mil metros quadrados), com os seguintes limites e 

confrontações: “Frente para a Avenida Contorno, medindo 78,13m; 

Lado direito, confrontando com a APM-03 - Área Remanescente, 

medindo 47,83m; Lado esquerdo, confrontando com a Avenida Dom 

Fernando, medindo 59,18m; Pela linha curva da Avenida Contorno 

com Avenida Dom Fernando, medindo 3,91m”, conforme consta no 

Processo n.° 3.454.413-1/2008.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ceder, 

sob a forma de Permissão de Uso, a área ora desafetada 2.000,00m² 

(dois mil metros quadrados) ao Centro Mundial da Adoração Igreja 

Cristã, para edificação de seu templo e suas dependências. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de dezembro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

Dário Délio Campos

Edson Araújo de Lima

Euler Lázaro de Morais

Kleber Branquinho Adorno

Leandro Wasfi Helou

Leodante Cardoso Neto

do mês de dezembro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

Dário Délio Campos

Edson Araújo de Lima

Euler Lázaro de Morais

Kleber Branquinho Adorno

Leandro Wasfi Helou

Leodante Cardoso Neto

Luiz Carlos Orro de Freitas

Márcia Pereira Carvalho

Paulo Cesar Fornazier

Paulo Rassi

Rodrigo Czepak

Sebastião Ribeiro de Sousa

Sérgio Antônio de Paula

Walter Pereira da Silva

ANEXO ÚNICO - Lei n° 9011/2010

1. Núcleo de Apoio à Saúde da Família/Regiões de Difícil Acesso

2. Núcleo de Apoio à Saúde da Família/Demais Regiões 
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Euler Lázaro de Morais

Kleber Branquinho Adorno

Leandro Wasfi Helou

Leodante Cardoso Neto

Luiz Carlos Orro de Freitas

Márcia Pereira Carvalho

Paulo Cesar Fornazier

Paulo Rassi

Rodrigo Czepak

Sebastião Ribeiro de Sousa

Sérgio Antônio de Paula

Walter Pereira da Silva

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 9014, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Desafeta área pública de sua 

destinação primitiva e dá outras 

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica desafetada de sua destinação primitiva 

passando à categoria de bem dominial do Município, parte da Área 

Pública Municipal denominada APM-3, localizada no Setor Parque 

Lozandes, nesta Capital, medindo 2.000,00m² (dois mil metros 

quadrados), com os seguintes limites e confrontações: “32,13m de 

frente para a Rua PL-4; 40,12m de Fundo, confrontando com APM-3 

remanescente; 42,21m pelo lado direito, confrontando com Rua PLH-

2; 50,20m pelo lado esquerdo, confrontando com o remanescente da 

APM-3; D-12,55m pela linha curva da Rua PLH-2 com a Rua PLH-

4”, conforme consta no Processo n.º 3.504.491-4/2008.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ceder 

sob forma de Permissão de Uso a área ora desafetada, à Associação 

Comercial e Industrial do Estado de Goiás - ACIEG, para 

edificação de sua nova sede.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de dezembro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

Dário Délio Campos

Luiz Carlos Orro de Freitas

Márcia Pereira Carvalho

Paulo Cesar Fornazier

Paulo Rassi

Rodrigo Czepak

Sebastião Ribeiro de Sousa

Sérgio Antônio de Paula

Walter Pereira da Silva

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 9013, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Autoriza permissão de Uso de Área 

Pública Municipal do Município de 

Goiânia e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica desafetada de sua destinação primitiva, 

passando à categoria de bens dominial do Município, parte da Área 

Pública Municipal denominada APM-8, localizada no Setor Grajaú, 

nesta Capital, medindo 2.000,00 m² (dois mil metros quadrados) com 

os seguintes limites e confrontações: “50,00m de frente para a Rua G-

5; 60,00m de fundo para área remanescente da APM-08; 28,75m pelo 

lado direito, confrontando com Rua Brasil; 28,75m pelo lado 

esquerdo, confrontando com a Rua G-2; 7,07m chanfrado confluência 

da Rua G/2 G/5; 7,07m chanfrado confluência da Rua G5/ Rui 

Brasil”, conforme consta no Processo nº 3.900.865-3/2009.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ceder 

sob forma de Permissão de Uso, a área ora desafetada à SEARA VIDA 

- SERVIÇOS DE ENSINO, APOIO, RESGATE E AUXILIO, para 

edificação de nova sede, visando o desenvolvimento de trabalhos 

filantrópicos, assistenciais, educativos, culturais e religiosos. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de dezembro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

Dário Délio Campos

Edson Araújo de Lima
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

Dário Délio Campos

Edson Araújo de Lima

Euler Lázaro de Morais

Kleber Branquinho Adorno

Leandro Wasfi Helou

Leodante Cardoso Neto

Luiz Carlos Orro de Freitas

Márcia Pereira Carvalho

Paulo Cesar Fornazier

Paulo Rassi

Rodrigo Czepak

Sebastião Ribeiro de Sousa

Sérgio Antônio de Paula

Walter Pereira da Silva

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 010, DE 04 DE JANEIRO DE 2011.

Altera a redação dos Decretos n°.s 

1.691 e 1692, de 20 de julho de 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições 

legais que lhe confere o art. 115, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia e tendo em vista o disposto nos Decretos nºs 

1.691 e 1692, ambos de 20 de julho de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o inciso I, do art. 1º, do Decreto n.º 

1.692, de 20 de julho de 2010, que designou membros para compor a 

UEP - Unidade Executora do Projeto Urbano Ambiental Macambira-

Anicuns, dispensando NELCIVONE SOARES DE MELO, da função 

de Coordenador Executivo e designando VALDI CAMÁRCIO 

BEZERRA, para a mesma função, a partir de 1º de janeiro de 2011.

Art. 2° A gratificação de que trata o art. 6°, do Decreto n°. 

1691, de 20 de julho de 2010, fica fixada a partir de 1° de janeiro de 

2011, em 1.000 (mil) UPV's - Unidade Padrão de Vencimento, por 

mês, pela coordenação técnica especializada.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 

Edson Araújo de Lima

Euler Lázaro de Morais

Kleber Branquinho Adorno

Leandro Wasfi Helou

Leodante Cardoso Neto

Luiz Carlos Orro de Freitas

Márcia Pereira Carvalho

Paulo Cesar Fornazier

Paulo Rassi

Rodrigo Czepak

Sebastião Ribeiro de Sousa

Sérgio Antônio de Paula

Walter Pereira da Silva

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 9015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Autoriza a permuta de área pública 

municipal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

permutar a área pública municipal, situada na Rua Guadalajara, Qd. 

01, Lt. 11, com área de 284,00m² (duzentos e oitenta e quatro metros 

quadrados), localizada na Vila Martins, nesta Capital, pela área 

localizada na Quadra 04, entre as ruas Prof. José Avelino, 24 de junho e 

Euzébio Martins, Vila Martins, também nessa Capital, com a área de 

219,75m² (duzentos e dezenove vírgula setenta e cinco metros 

quadrados), de propriedade da Arquidiocese de Goiânia.

§ 1º As áreas acima mencionadas foram avaliadas em R$ 

17.856,78 (dezessete mil e oitocentos e cinqüenta e seis reais e setenta 

e oito centavos) e R$ 13.833,26 (treze mil e oitocentos e trinta e três 

reais e vinte e seis centavos), respectivamente.

§ 2º A diferença existente entre as duas avaliações R$ 

4.023,52 (quatro mil e vinte e três reais e cinqüenta e dois centavos), 

em favor da Prefeitura de Goiânia, será coberta pela Arquidiocese de 

Goiânia, no ato das assinaturas respectivas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de dezembro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

DECRETO
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 022, DE 04 DE JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 

Constitucional n.º 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, e § 5º do art. 40, da Constituição Federal/88, combinado com a 

Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

com suas alterações posteriores, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Maria Irene da Silva 

Martins, matrícula n.º 251674-01, no cargo de Profissional de 

Educação II, Nível P03, Referência “G”, por ter implementado os 

requisitos para aposentadoria especial de magistério.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 1.223,50 (mil, duzentos e vinte e três reais e 

cinquenta centavos); Quinquênios (05): R$ 611,75 (seiscentos e onze 

reais e setenta e cinco centavos) e Adicional de Titularidade: R$ 

367,05 (trezentos e sessenta e sete reais e cinco centavos), nos termos 

do Processo n.º 4.214.936-5/2010.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 

do mês de janeiro de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 023, DE 04 DE JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que 

do mês de janeiro de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 021, DE 04 DE JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III, letra “b”, §§ 3º, 8º 

e 17, da Constituição Federal/88, com redação dada pelas Emendas 

Constitucionais n.ºs 020/98 e 041/03, combinado com a Lei n.º 8.095, 

de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, com suas 

alterações posteriores, e art. 1º, da Lei Federal n.º 10.887, de 18 de 

junho de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Luzia Paula da Silva, 

matrícula n.º 462500-01, no cargo de Funcionário Administrativo 

Educacional III, Nível F03, Referência “C”, por contar com mais de 60 

anos de idade.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão proporcionais à razão de 10,91/30 avos, 

correspondente ao tempo de contribuição de 10 anos, 11 meses e 03 

dias, sob o cálculo da média aritmética das maiores remunerações 

utilizadas como base para as contribuições, no valor total de R$ 

186,88 (cento e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos) mensais, 

nos termos do Processo n.º 4.108.052-3/2010.

Art. 2º Os proventos definidos no art. 1º, por força do 

disposto no art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal/1988, nunca 

serão inferior ao salário mínimo vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 

do mês de janeiro de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal
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mensais: Vencimento: R$ 2.163,34 (dois mil cento e sessenta e três 

reais e trinta e quatro centavos); Adicional de Titularidade: R$ 

649,00 (seiscentos e quarenta e nove reais ) e Qüinqüênios (04): R$ 

865,34 (oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), 

nos termos do Processo n.º 1.767.090-5/2001, 1.416.741-2/1999 e 

3.755.951-2/2009.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 

do mês de janeiro de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 025, DE 04 DE JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda 

Constitucional n.º 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, da Constituição Federal/88, combinado com a Lei n.º 8.095, 

de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, com suas 

alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentado o servidor Sebastião de Freitas, 

matrícula n.º 93629-01, no cargo de Assistente Técnico Profissional, 

Grau 03, Referência “J”, por ter implementado os requisitos para 

aposentadoria integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 691,16 (seiscentos e noventa e um reais e 

dezesseis centavos); Quinquênios (07): R$ 483,81 (quatrocentos e 

oitenta e três reais e oitenta e um centavos); Estabilidade Econômica: 

R$ 221,06 (duzentos e vinte um reais e seis centavos) e Vantagem 

Suplementar: R$ 623,30 (seiscentos e vinte e três reais e trinta 

centavos), nos termos dos Processos n.ºs 333.350-2/1990; 3.645.073-

8/2009; 4.150.072-7/2010; e 4.124.187-0/2010.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 

instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentado o servidor Pedro Pereira Lima, 

matrícula n.º 11312-01, no cargo de Motorista, Grau 06, Referência 

“I”, por ter implementado os requisitos para aposentadoria integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 774,51 (setecentos e setenta e quatro reais e 

cinqüenta e um centavos); Qüinqüênios (05): R$ 387,26 (trezentos e 

oitenta e sete reais e vinte seis centavos), Adicional de Incentivo 

Funcional: R$ 215,31 (duzentos e quinze reais e trinta e um centavos) 

e Estabilidade Econômica: R$ 190,02 (cento e noventa reais e dois 

centavos), nos termos dos Processos n.ºs 1.164.926-2/1997 e 

3.461.797-0/2008.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 

do mês de janeiro de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 024, DE 04 DE JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que 

instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Rozi Mendes de Melo 

Alcanfor Filha, matrícula n.º 275638-01, no cargo de Profissional de 

Educação II, Nível PO3, Referência “H”, por ter implementado os 

requisitos para aposentadoria integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 027, DE 04 DE JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso I e §§ 3º, 8º e 17, da 

Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda 

Constitucional n.º 041/03, combinado com o art. 53, §§ 2º, 6º , inciso 

VI, e 7º, da Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime 

Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 

de Goiânia, com suas alterações posteriores, e art. 1º, da Lei Federal n.º 

10.887, de 18 de junho de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentado o servidor Valdeci Paulino da 

Silva, matrícula n.º 9504-01, no cargo de Assistente de Atividades 

Administrativas, Grau 03, Referência “I”, por ter sido considerado 

definitivamente incapaz para o serviço público.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais, no valor total de R$ 1.181,43 (hum 

mil cento e oitenta e um reais e quarenta e três centavos), nos termos do 

Processo n.º 4.097.260-9/2010.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 

do mês de janeiro de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº: 42748200/2010

INTERESSADO: RCC Escritório Adm. da Renovação 

Carismática Católica de Goiás

ASSUNTO: Doação

DESPACHO Nº 358/2010 - Considerando a solicitação de 

do mês de janeiro de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 026, DE 04 DE JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda 

Constitucional n.º 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, e § 5º do art. 40, da Constituição Federal/88, combinado com a 

Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

com suas alterações posteriores, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentado o servidor Sebastião Mateus da 

Silva, matrícula n.º 72141-01, no cargo de Profissional de Educação 

II, Nível P03, Referência “K”, por ter implementado os requisitos para 

aposentadoria especial de magistério.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 1.519,86 (mil, quinhentos e dezenove reais 

e oitenta e seis centavos); Quinquênios (06): R$ 911,92 (novecentos e 

onze reais e noventa e dois centavos) e Adicional de Titularidade: 

R$ 303,97 (trezentos e três reais e noventa e sete centavos), nos termos 

do Processo n.º 3.982.341-1/2010.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 

do mês de janeiro de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

DESPACHO
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conclusão dos trabalhos de apuração dos fatos suscitados no 

Memorando n° 01/2010/CGM/GAB, do Gabinete do Controlador 

Geral, constantes do Processo Administrativo n° 42654302.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO CONTROLADOR GERAL DO 

MUNICÍPIO  DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de janeiro de 2011.

ANDREY SALES DE SOUZA CAMPOS ARAÚJO

Controlador Geral do Município

OAB-GO 17.531

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

PORTARIA N°. 051/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, usando das atribuições legais que lhe são outorgadas 

através do Decreto n°. 004 de 02 de janeiro de 2009, e em 

conformidade com o artigo 97, incisos VIII - XIII - XVI - XVII do 

Regimento Interno desta Secretaria.

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o cancelamento de “Restos a Pagar” não 

reclamado do Exercício de 2009, conforme dispõe no Decreto - Lei 

1.815 de 09 de dezembro de 1980, do Fundo Municipal de Assistência 

social - FMASGYN.

II - O valor do cancelamento “Restos a Pagar” ora 

autorizado é da Ordem de R$ 216.280,67 (duzentos e dezesseis mil, 

duzentos e oitenta reais e sessenta e sete centavos), conforme relação 

de restos a pagar em anexo. 

III - Esta Portaria entra em Vigor nesta data.

CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA  SOCIAL - SEMAS, aos 28 dias do mês de 

dezembro de 2010.

WALTER PEREIRA DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

recursos  f inancei ros  formulada  pe lo  ESCRITÓRIO 

ADMINISTRATIVO DA RENOVAÇÃO CARISMÁTICA 

CATÓLICA DE GOIÁS - RCC-GO, Entidade sem fins lucrativos, 

objetivando a realização da Assembléia Estadual, a ser realizada na 

Associação Servos de Deus, localizada na Rua Santa Gertrudes, nº 

381, Setor Coimbra, nesta Capital, no corrente ano, RESOLVO, com 

fulcro no art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia e 

nos termos do art. 7º, da Lei n.º 8.878, de 29 de dezembro de 2009 - Lei 

Orçamentária Anual - LOA, autorizar o repasse da importância de R$ 

13.000,00 (treze mil reais), conforme consta no Processo n.º 

4.274.820-0/2010, devendo serem tomadas as contas dos 

responsáveis pela aplicação dos recursos.

Fica fixado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 

liberação dos recursos, para efetivação da prestação de contas junto à 

Secretaria do Governo Municipal, cabendo à Controladoria Geral do 

Município, sua certificação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de dezembro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 01/2011

Prorroga prazo para conclusão dos 

t r a b a l h o s  d a  C o m i s s ã o  d e  

Sindicância.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de 

suas atribuições legais,

Considerando o disposto no art. 165, da Lei Complementar 

n° 011, de 11 de maio de 1992;

Considerando o Memorando n° 01/2010/CGM/GAB, do 

Gabinete do Controlador Geral, o qual requisita a instauração de 

sindicância para apurar o extravio dos processos ns° 16.625/09, 

22.819/06 e 05903/06 do Tribunal de Contas dos Municípios, bem 

como a sua possível autoria;

Considerando o Despacho n° 01/2010 da Comissão de 

Sindicância instaurada pela Portaria n° 07, de l° de dezembro de 2010, 

exarada pelo Controlador Geral do Município;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar pelo prazo de 30 dias o prazo para 

PORTARIAS
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retroagindo seus efeitos a 25 de dezembro de 2010.

 PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO,  TRANSPORTES E  

MOBILIDADE, aos 04 dias do mês de janeiro de 2011.

MIGUEL TIAGO DA SILVA

Presidente/AMT

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 

TRANSPORTES E MOBILIDADE

PORTARIA N°. 003/2011-AMT

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o disposto na Lei 

Complementar n°. 183 de 19/12/2008 e o Decreto 3356, de 10 de 

setembro de 2009,

RESOLVE:

I - DESIGNAR a servidora VIRGINIA GOMES 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 

TRANSPORTES E MOBILIDADE

PORTARIA N°. 002/2011-AMT

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o disposto na Lei 

Complementar n°. 183 de 19/12/2008 e o Decreto 3356, de 10 de 

setembro de 2009,

RESOLVE:

I - DISPENSAR a servidora LUCIANA MARTINS 

BARROS, matrícula 410896-01, da função de confiança de Chefe da 

Divisão de Arrecadação, Cobrança e Dívida Ativa, símbolo DAI-5, 

do Departamento Administrativo e Financeiro.

II - DESIGNAR a servidora para exercer a função de 

confiança de Assistente Técnico, símbolo DAÍ-5, do Departamento 

Administrativo e Financeiro.

III - A função será exercida de acordo com o estabelecido no 

parágrafo único do artigo 41° do Regimento Interno.

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
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C R E D O R: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLOGICO

CNPJ: 07.966.540/0001-73

DOTAÇÃO COMPACTADA: 2009.2950.020

TIPO DA NE: 01 - ORDINÁRIA

NÚMERO: 0022

SALDO: R$ 175.394,57

PROCESSO Nº : 34629978/2008

C R E D O R: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLOGICO

CNPJ: 07.966.540/0001-73

DOTAÇÃO COMPACTADA: 2009.2950.020

TIPO DA NE: 01 - ORDINÁRIA

NÚMERO: 0033

SALDO: R$ 85.163,00

PROCESSO Nº : 37464716/2009

C R E D O R: OLIVEIRA MELO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 00.065.391/0001-22

DOTAÇÃO COMPACTADA: 2009.2950.020

TIPO DA NE: 01 - ORDINÁRIA

NÚMERO: 0025

SALDO: R$ 15.833,22

ART. 2º - Os lançamentos Contábeis decorrentes do 

presente Decreto serão efetuados na data do cancelamento do 

empenho no Sistema Orçamentário e Financeiro - SOF, devendo a 

documentação produzida ser anexada ao balancete do FMHIS.

ART. 3º - Fica assegurado ao beneficiário o direito de 

reivindicar o pagamento das despesas acima relacionadas desde que 

haja o reconhecimento por parte da autoridade competente e o 

implemento das condições indispensáveis para a liquidação da 

despesa, conforme artigo 37 da Lei 4.320/64. 

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DO FMHIS, aos 30 dias 

do mês de dezembro de 2010.

LEANDRO WASFI HELOU

PRESIDENTE

SMARH

PORTARIA - SMARH N° 6295/2010

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E  

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 

PAULINO, matrícula 704555-02, da função de confiança de Chefe 

da Divisão de Arrecadação, Cobrança e Dívida Ativa, símbolo 

DAI-5, do Departamento Administrativo e Financeiro.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

retroagindo seus efeitos a 25 de dezembro de 2010.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA - SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA 

MUNICIPAL DE TRANSITO,  TRANSPORTES E  

MOBILIDADE, aos 04 dias do mês de janeiro de 2011.

MIGUEL TIAGO DA SILVA

Presidente/AMT

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 008/2010

Dispõe sobre o Cancelamento dos 

Res tos  a  Pagar  Inscr i tos  em 

31/12/2009, no FUNDO MUNICIPAL 

DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 

SOCIAL e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, no uso da atribuição que 

lhe confere, e tendo em vista o disposto na lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000,

RESOLVE:

ART. 1º Ficam cancelado os Restos a Pagar de exercícios 

findos referente à Nota de Movimentação Orçamentária e 

Financeira - NMOF da despesa abaixo relacionada no valor total de 

R$ 317.161,42 (trezentos dezessete mil, cento sessenta hum reais e 

quarenta e dois centavos), que não foi devidamente liquidada por seu 

ordenador, nos termos do Artigo 63 da Lei nº 4.320/1964.

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 

SOCIAL 

PROCESSO Nº : 31913195/2007

C R E D O R: GEOSERV SERVIÇOS DE GEOTECNIA E 

CONST

CNPJ: 02.904.092/0001-60

DOTAÇÃO COMPACTADA: 2009.2950.018

TIPO DA NE: 01 - ORDINÁRIA

NÚMERO: 0005

SALDO: R$ 40.770,63

PROCESSO Nº : 34629978/2008
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contados a partir da assinatura desta.

Registre-se. Anote-se. 

Dê-se ciência.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, DA 

PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 26 dias do mês de 

novembro de 2010.

EDSON ARAÚJO DE LIMA

Secretário de Administração e Recursos Humanos

IPSM

Processo: 3.889.005-1/2009 (juntado: 3.887.841-7/2009)

Interessado: Instituto de Previdência dos Servidores Municiais de 

Goiânia - IPSM. 

Assunto: Dispensa de licitação (compra de imóvel)

Despacho n.° 015/2011 - À vista do contido nos autos do 

processo em epígrafe, resolvo, nos termos do Artigo 24, X, da Lei 

Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, considerar 

dispensável de licitação o objeto, autorizando, portanto, a realização 

da presente despesa no valor de R$ 6.463.074,53 (seis milhões, 

quatrocentos e sessenta e três mil, setenta e quatro reais e cinqüenta e 

três centavos), referente à aquisição do imóvel situado à Av. 

B/Professor Alfredo Nasser, Qd. 01, n.° 155, Setor Oeste, Goiânia-

GO, CEP: 74.110-030, do tipo prédio comercial, sendo a área total do 

terreno de 980,00 m², área total edificada de 3.215,30 m², diretamente 

da A.G.M. Participações e Investimentos Ltda., CNPJ de n.° 

25.031.741/0001/60, Inscrição Estadual de n.° 10.211.126-0 e 

Inscrição Municipal de n.° 078.850-3, visando a instalação da sede 

própria do IPSM.

Publique-se este ato e retomem-se os presentes autos à 

Diretoria Administrativa e Financeira deste Instituto para os fins 

decorrentes.

Gabinete da Presidência do IPSM, ao(s) 05 dias do mês de 

janeiro de 2011.

Lauro Sérgio Belchior

Presidente

atribuições legais e considerando o contido no Processo n° 

39831716/2010,

RESOLVE:

DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar em desfavor de GUSTAVO REZENDE DO 

NASCIMENTO, ocupante do cargo de Profissional de Educação, 

matrícula n.° 536180-04, a fim de que sejam apuradas as 

irregularidades, tendo em vista que é imputado ao mesmo a infração ao 

artigo 142, Incisos I, XVIII, XX e XXII, da Lei Complementar n° 011, 

de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia.

À Comissão Permanente de Inquérito Administrativo para 

as devidas providências, observando o prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da assinatura desta, conforme explicitado no 

mencionado Despacho.

Registre-se. Anote-se. 

Dê-se ciência.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, DA 

PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 25 dias do mês de 

novembro de 2010.

EDSON ARAÚJO DE LIMA

Secretário de Administração e Recursos Humanos

SMARH

PORTARIA-SMARH N° 6369/2010

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E  

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o contido no Processo n° 

26163277/2005,

RESOLVE:

DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar em desfavor de GILBERTO CAETANO DE SOUZA, 

ocupante do cargo de Assistente de Atividades Administrativas, 

matrícula n.° 82724-01, a fim de que sejam apuradas as 

irregularidades, tendo em vista que é imputado ao mesmo a infração ao 

artigo 142, Inciso XVII, da Lei Complementar n° 011, de 11 de maio 

de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia.

À Comissão Permanente de Inquérito Administrativo para 

as devidas providências, observando o prazo de 60 (sessenta) dias, 

DESPACHO
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Infantil Francisca de Lima que atenderá, 200 (duzentas) crianças 

na Educação Infantil, sendo 124 (cento e vinte e quatro) crianças 

de seis meses a três anos e 76 (setenta e seis) crianças, na faixa 

etária de quatro a cinco anos (completos ou a completar até 

31/03/2011), as quais serão distribuídas em 11 (onze) 

agrupamentos, cujo atendimento será em período integral, 

considerando o estabelecido pela SME nas Diretrizes de 

Organização do Ano Letivo vigente, conforme documentação 

constante no processo.

4. PRAZO: 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011.

5. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 132.000,00 (cento e trinta e 

dois mil reais)

6. PROCESSO Nº 42878600 / 2010 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 033 / 2010 - SME

1. DATA: 30 / 12 / 2010.

2. CONVENENTES: O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a SOCIEDADE 

EUNICE WEAVER DE GOIÂNIA / EDUCANDÁRIO 

AFRÂNIO DE AZEVEDO.

3. OBJETO: O objeto do Convênio N.º 033/ 2010 - SME tem a 

finalidade de articular a parceria entre a SME e a SOCIEDADE, 

visando à colaboração para o funcionamento do Educandário 

Afrânio de Azevedo que atenderá, 130 (cento e trinta) crianças na 

Educação Infantil, sendo 64 (sessenta e quatro) crianças de dois a 

três anos e 66 (sessenta e seis) crianças, na faixa etária de quatro a 

cinco anos (completos ou a completar até 31/03/2011), as quais 

serão distribuídas em 06 (seis) agrupamentos, cujo atendimento 

será em período integral, considerando o estabelecido pela SME 

nas Diretrizes de Organização do Ano Letivo vigente, conforme 

documentação constante no processo.

4. PRAZO: 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011.

5. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 140.400,00 (cento e quarenta 

mil e quatrocentos reais)

6. PROCESSO Nº 42916951 / 2010 

IPSM

EXTRATO DO 4.° TERMO ADITIVO

(RERRATIFICAÇÃO A CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL)

Processo: 3.494.880-1/2008.

Espécie: Quarto Termo Aditivo (Rerratificação) ao contrato de 

locação de imóvel firmado em 22/08/2008.

Partes: Município de Goiânia, através do IPSM.

Locador: Sr. Dílson Antunes de Oliveira, representado 

pela Cash e Sales Imóveis Ltda.

Objeto: Alteração do preço do aluguel mensal do imóvel situado na 

Rua 08, n.° 629, Setor Central, nesta Capital, destinado ao 

funcionamento do IPSM, para o período de 20/10/2010 a 19/10/2011, 

passando-o de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para R$ 7.616,70 (sete mil, 

seiscentos e dezesseis reais e setenta centavos), permanecendo 

inalteradas as demais cláusulas e condições não modificadas direta ou 

indiretamente por este termo aditivo.

Fundamento legal: Artigos 24, X, e 57, II, da Lei n.° 8.666/93.

Dotação orçamentária: 20105101008-339036-15.

Data da Assinatura: 05/01/2011.

Signatários: Pelo IPSM: Lauro Sérgio Belchior (Presidente).

Pela Locadora: Lídia Cláudia Rizzo (Sócia da Cash e 

Sales Imóveis Ltda).

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 027 / 2010 - SME

1. DATA: 29 / 12 / 2010.

2. CONVENENTES: O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o LAR 

ESPÍRITA FRANCISCA DE LIMA / CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL FRANCISCA DE LIMA.

3. OBJETO: O objeto do Convênio N.º 027/ 2010 - SME tem a 

finalidade de articular a parceria entre a SME e o LAR, visando à 

colaboração para o funcionamento do Centro de Educação 

EXTRATOS
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em período integral, considerando o estabelecido pela SME nas 

Diretrizes de Organização do Ano Letivo vigente, conforme 

documentação constante no processo.

4. PRAZO: 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011.

5. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 124.200,00 (cento e vinte e 

quatro mil, duzentos reais)

6. PROCESSO Nº 42938106 / 2010 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 053 / 2010 - SME

1. DATA: 30 / 12 / 2010.

2. CONVENENTES: O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o CENTRO DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA DE NAZARÉ.

3. OBJETO: O objeto do Convênio N.º 053/ 2010 - SME tem a 

finalidade de articular a parceria entre a SME e o CENTRO, 

visando à colaboração para o funcionamento do Centro de 

Educação Infantil Nossa Senhora de Nazaré que atenderá 102 

(cento e duas) crianças na Educação Infantil, sendo 60 (sessenta) 

crianças de um a três anos e 42 (quarenta e duas) crianças, na faixa 

etária de quatro a cinco anos (completos ou a completar até 

31/03/2011), as quais serão distribuídas em 05 (cinco) 

agrupamentos, cujo atendimento será em período integral, 

considerando o estabelecido pela SME nas Diretrizes de 

Organização do Ano Letivo vigente, conforme documentação 

constante no processo.

4. PRAZO: 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011.

5. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 110.160,00 (cento e dez mil e 

cento e sessenta reais)

6. PROCESSO Nº 42965987 / 2010

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 059 / 2010 - SME

1. DATA: 29 / 12 / 2010.

2. CONVENENTES: O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 051 / 2010 - SME

1. DATA: 29 / 12 / 2010.

2. CONVENENTES: O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e  a  

ASSOCIAÇÃO PLANALTO DE ASSISTÊNCIA E 

INSTRUÇÃO POPULAR - ASPLA / CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL  PADRE  JOSÉ  BAZZON.

3. OBJETO: O objeto do Convênio N.º 051/ 2010 - SME tem a 

finalidade de articular a parceria entre a SME e a ASPLA, visando 

à colaboração para o funcionamento do Centro de Educação 

Infantil Padre José Bazzon que atenderá, 119 (cento e dezenove) 

crianças na Educação Infantil, sendo 61 (sessenta e uma) crianças 

de um a três anos e 58 (cinquenta e oito) crianças, na faixa etária de 

quatro a cinco anos (completos ou a completar até 31/03/2011), as 

quais serão distribuídas em 07 (sete) agrupamentos, cujo 

atendimento será em período integral, considerando o 

estabelecido pela SME nas Diretrizes de Organização do Ano 

Letivo vigente, conforme documentação constante no processo.

4. PRAZO: 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011.

5. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 128.520,00 (cento e vinte e 

oito mil e quinhentos e vinte reais)

6. PROCESSO Nº 42938076 / 2010 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 052 / 2010 - SME

1. DATA: 30 / 12 / 2010.

2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a CRECHE 

SÃO JUDAS TADEU.

3. OBJETO: O objeto do Convênio N.º 052 / 2010 - SME tem a 

finalidade de articular a parceria entre a SME e a CRECHE 

visando à colaboração para o funcionamento da Creche São Judas 

Tadeu que atenderá 115 (cento e quinze) crianças na Educação 

Infantil, sendo 51 (cinquenta e uma) crianças de dois a três anos e 

64 (sessenta e quatro) crianças na faixa etária de quatro a cinco 

anos (completos ou a completar até 31/03/2011), as quais serão 

distribuídas em 05 (cinco) agrupamentos, cujo atendimento será 
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mil e oitocentos reais)

6. PROCESSO Nº 42967033 / 2010 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

Processo nº 39866978/2010, em 

que a Comissão Geral de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Goiânia, 

faz licitação.

HOMOLOGAÇÃO Nº 56/2010 - Á vista do laudo de 

julgamento apresentado pela Comissão Geral de Licitação - CGL da 

Prefeitura Municipal de Goiânia, referente ao Pregão Presencial nº 

226/2010, visando atender a sede desta secretaria e suas unidades, 

localizado nesta Capital, conforme as especificações constantes do 

Edital e seus anexos, homologamos o procedente processo licitatório, 

o objeto e a firma que segue: 07.446.872/0001-27 - LORENA 

SANTANA ROCHA, no valor de R$363.525,00 (trezentos e 

sessenta e três mil, quinhentos e vinte e cinco reais), , por ser a 

proposta que apresentou o MENOR PREÇO GLOBAL e melhor 

preencheu as exigências editalícias e da Administração.

Ao Departamento Administrativo para as providências 

cabíveis, e após, para a Divisão de Execução Orçamentária e 

Financeira. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, em Goiânia, aos 28 dias do mês de 

dezembro de 2010.

WALTER PEREIRA DA SILVA

Secretário da SEMAS

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

Extrato da Ata de Registro de Preços referente ao  Pregão Presencial 

Nº 126/2010 - Sistema de Registro de Preços

Interessado: Prefeitura Municipal de Goiânia

Processo Nº 40112693/2010

Objeto: Aquisição de Medicamentos para atender a Secretaria 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e  a  

ASSOCIAÇÃO IRMÃS DA MÃE DOLOROSA DA ORDEM 

T E R C E I R A D E  S Ã O  F R A N C I S C O  /  N Ú C L E O  

EDUCACIONAL MÃE DOLOROSA.

3. OBJETO: O objeto do Convênio N.º 059/ 2010 - SME tem a 

finalidade de articular a parceria entre a SME e a ASSOCIAÇÃO, 

visando a colaboração para o funcionamento do Núcleo 

Educacional Mãe Dolorosa que atenderá, 178 (cento e setenta e 

oito) crianças na Educação Infantil, sendo 87 (oitenta e sete) 

crianças de seis meses a três anos e 91 (noventa e uma) crianças, na 

faixa etária de quatro a cinco anos (completos ou a completar até 

31/03/2011), as quais serão distribuídas em 08 (oito) 

agrupamentos, cujo atendimento será em período integral, 

considerando o estabelecido pela SME nas Diretrizes de 

Organização do Ano Letivo vigente, conforme documentação 

constante no processo.

4. PRAZO: 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011.

5. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 96.120,00 (noventa e seis mil 

e cento e vinte reais)

6. PROCESSO Nº 42967301 / 2010 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 063 / 2010 - SME

1. DATA: 30 / 12 / 2010.

2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a CASA 

ESPÍRITA DE MEIMEI / CRECHE MEIMEI.

3. OBJETO: O objeto do Convênio N.º 063/ 2010 - SME tem a 

finalidade de articular a parceria entre a SME e a CASA 

ESPÍRITA, visando à colaboração para o funcionamento da 

Creche Meimei que atenderá 90 (noventa) crianças na Educação 

Infantil, sendo 39 (trinta e nove) crianças de dois a três anos e 51 

(cinquenta e uma) crianças na faixa etária de quatro a cinco anos 

(completos ou a completar até 31/03/2011), as quais serão 

distribuídas em 04 (quatro) agrupamentos, cujo atendimento será 

em período integral, considerando o estabelecido pela SME nas 

Diretrizes de Organização do Ano Letivo vigente, conforme 

documentação constante no processo.

4. PRAZO: 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011.

5. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 64.800,00 (sessenta e quatro 

HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO
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Municipal de Saúde - SMS, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para inclusão no Sistema de Registro de 

Preços.

Prazo: 12 (doze) meses, contados da data de publicação de DOM.
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032/2010, e adjudicar o seu objeto à empresa vencedora:

IDTECH

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO N.°: 2010002326

INTERESSADO: ASSESSORIA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

ASSUNTO: C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

TELEFONIA/SOFTWARE, COM VISTAS 

A SE DESENVOLVER UM SISTEMA DE 

GRAVAÇÃO PARA O CALL CENTER - 

TELECONSULTA / APARECIDA DE 

GOIÂNIA

O COORDENADOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - 

IDTECH, no uso de suas atribuições estatutárias, regimentais, 

considerando o Parecer Jurídico, de 15/12/2010, o Relatório da 

Assessoria de Controle Interno, encaminhado pelo Desp. n° 810/2010, 

de 28/12/10, nos termos da “Ata de Realização do Pregão Presencial 

n° 032/2010”, de 28/12/10, emitida pela Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, e na conformidade dos Autos n° 2010002326, resolve 

homologar o presente procedimento do Pregão Presencial n° 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Recursos: Autorizados à conta de recursos financeiros do Contrato de 

Gestão firmado entre este Instituto e o Município de Aparecida de 

Goiânia, através da Secretaria Municipal de Saúde - Processo n° 

2009.265.856/2010.036.838.

Goiânia/GO, 30 de dezembro de 2010

José Cláudio  Romero

Coordenação Executiva

AMMA

GR 5 DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n°. 09.288.125/0001-33, 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
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Processo N° 42151556, torna público que requereu da Agência 

Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, a licença 

Ambiental de Instalação e Operação, para atividade de comércio 

atacadista em materiais de construção, sito à Av. Perimetral Norte, N° 

2414, Qd 04, Lt 04, sala 02, Vila João Vaz, CEP: 74.445-190, Goiânia - 

GO.

AMMA

DIMAFER PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA, CNPJ n°. 

05.654.263/0001-38, Processo n° 29448060, torna público que 

requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - 

AMMA, a renovação da licença ambiental de Operação, para 

atividade de comércio varejista de ferragens e ferramentas, sito à 

Rodovia GO 070, Km 01, Estrada 119, S/N, Chácara 433, Setor 

Chácara São Joaquim - Goiânia - GO.
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HINO A GOIÂNIA
COMPOSIÇÃO: Letra: Anatole Ramos/Música:João Luciano Curado Fleury

Vinde ver a cidade pujante
Que plantaram em pleno sertão,
Vinde ver este tronco gigante,
De raízes profundas no chão

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Construída com esforços de heróis,
É um hino ao trabalho e a cultura.
O seu brilho qual luz de mil sóis,

Se projeta na vida futura.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Capital de Goiás foi eleita,
Desde o berço em que um dia nasceu,

Pela gente goiana foi feita,
com seu povo adotado cresceu.
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